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Rain rente 	OLIO  CÉSAR  VIVANCO FLRNANDEZ 

Recorrida 	4 IERM A/D RI-13R AS fi  i A/DF 

ASS 1.1N 10: IM l'OS I 0 SOME A RENDA DE PESSOA FiSICA - iRPF 

1.xercicio: 2001 

IRPF RE.NDIMENTOS DE  AÇÃO TRABALHISTA..  LIONORARIOS DE 
ADVOGADO [WIN Oa 

Nos termos do artigo 12 da Lei n." 7 713, de 1988, são dedutiveis, do 
rendimento recebido cm acão trabalhista, os honorarios profissionais pagos a 
advogado. 

Hipótese ciii  quo não restou comprovado o recebimento dos iionoiñ.rios pelos 
advogados 

RRF DÉCIMO TERCEIR O SALÁRIO, 

O décimo terceiro salário está  sujeito i tributacao exclusiva na tinte, 
eon forme ad. 638 do Regulamento  do Imposto de Renda - RIR, aprovado 
pelo Decreto 3 000/99 

Recurs() negado 

.Visios, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os Membros da Primeira Turma Ordindria da Primeira Camara 
da Segundo Seca() de Julgamento do Conselho Administrativo dc Reeursos Fiscais, por 
unanimidade de votos, em ncgar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

C, 10 MARCOS CANDID() - Presidente 

),.t)  JL 
A I AANDRE NAOK I NISH 10KA - Relator 
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Participinam do presente julgamento  os Conselheiros  Ana Neyle  Olímpio 
llolanda, Caio Marcos  Cândido,  Alexandre Naoki Nishioka, lose Raimundo osta Santos, 
Odrnir fcolander e Gonçalo I3onet Allage. 

Relatório 

. tuata-se  de recurso voluntario  (lis. 60/63), interposto em 25 de abril dc 2008, 
contra o acordao de Hs. 50/55, do qual o Recorrente teve  ciência  em 26 dc marco de 2008 (11.. 
59), proferido  pela 41` Turrna da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em. 
Brasilia (DF), clue, p01 unanintidadc de votos, julgou  procedente o auto de intracao de .1.1.s. 
07/12, lavrado em 03 de janeiro de 2003, em decorrancia de omissáo de rendimentos recebidos 
de pessoa jurídica ou  lírica,  decorrentes de ti aballto corn vinculo empregaticio e de deduyao 
indevida de impost() de renda retido na fonte, veiificadas no mio-calendario de 2000 

0 acordao teve a seguinte emciiht: 

"ASSUNTO:IMPOSIO SOBRE A RONDA 1)0  POSSUA  VÍS1CA IRPI ,  

i'_xezcieio: 2001 

0M1SSÃO DE RENDIMENFOS ANCAM N 10 DU  OFÍCIO  

Sera etctuado lançamento de oficio  no  caso de omissão  dc  rt..ndinientos 
tr ibut(rveis percebidos pelo contribuinte  e  ornitidos  na  deciaracão de ajuste anual 

GLOSA D.L.; FUN IF  

0 iinposto retido  na fonte pode set  deduzido na dcelaração dc rendimentos se 
o contribuinte possuir comprovante  dc  i  ctençio emitido CM sett nome pela fonte 
pagadora dos rendimentos.. 

IM Pt J(iNAÇÃO PROVAS 

A impugnação deve sei .instruída com os elementos de prova clue 
ITirii.damentem os argumentos de defesa. Simples alegações desacompanhadas dos 
macios  de  prova  que as justiliquern não tern qualquei relevãncia  na  al -lairs° dos fatos 
alegados 

Lançamento Procedente" (I 1 50). 

.Nao se conformando, o Recoil:elite interpos o recurso voluntário de Hs 
60/63, no qual reiterou os argumentos expostos em sede de impugnaci1o, alem de acostar 
declatacdo corn firma .rcconhecida dos causidicos que receberam os honorários decorrentes da 
reclamaeao trabathista, 

o relatório.. 

Voto 
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Conselheiro AI,EXANDRE NAOKI NISI 11)KA, Relator 

O reciiisO pieenche setts Lequisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço, 

0 auto de in fraçáo  foi lavrado em  virtude  de ornissáo de rendimentos 
zocebidos de pessoa  jurídica  ou fisica, decorrentes de trabalho com vinculo empregaticio, e de 
deduçao indevida de imposto de renda retid o  na fonte, verificadas no ano-ealendario de 2000 

Sustenta o Recorrente que a fi.scalizaçáo nho considerou, no cálculo  do  
tributo, a dcduçáo dos valores despendidos com honorátios advocaticios judiciais, nos termos 
da legislacao. 

Convdiir salientar, inicialmente, que  Lendo  havido uma açáo trabalhista, com 
çxito para o .R.eclamante/Recorrente, e, de se esperar que o advogado que atuou no processo 
tenha recebido honorarios pro fi ssionais,  os quais, nos termos do artigo 1 2 da I ,ei n.`) 7.713/88, 
sáo dedutiveis do montante tributável,  in. verbis: 

"Art 12. No caso de rendimentos recebidos aeunadaclamentc, o impost() 
incidirA, 110 T116S do recebimento ou crédito, sobre o ioral dos rendimentos, 
diminuidos do valor das despesas corn  açulo  judicial necessárias  ao seu 
recebimento,  inclusiveGC I advogados,  Se LiVere.111 sido pagas pelo contribuinte, sem 
indenizaciio " 

Nesse  sentido, 	diversos julgados deste Tribunal Administrativo, 
conforme se extrai das seguintes ementas: 

Lx(s): 2001 

HONORÁRIOS DF ADVOGADO - Nos termos do al t. 12, da Lei n" 7 713,  
de 1988, s5o deduriveis, do rendimento recebido cm aeao ti abalhista, os honorrios 
pro fissionais pagos a advogado, niio sendo  cabível que  a deduçilo se cti: apenas pelo 
valor pi oporeionai aos rendimentos tributáveis aim lei idos " 

(1" Conselho de ('ontribuintes, 6. Gamam, Relatora Conselhena Ana Ncyle 
OlimpiotIolanda, Aeón,15o 106-16.765, dc 24/01/2008,  DOU 30/03/2009) 

-1x(s): 1996 

IRPF  AÇÃO  TRABALHISIA -  HONORÁRIOS 	ADVOGADO - Nos 
termos do artigo 12, da Lei n" 7.713, de 1988, 5110 dedutivcis, do rendimento 
recebido ern 1e -ii0 trabalhista, os honoriirios profissionais paros a advogado. 
Restando comprovado por meio dc recibo e confirmado poster iormente corn 
doelarae'ao do beneliekirio, corn firma reconhecida, o pagamento  de honm'aios 
advocal icios, constantes  da Declarayao de  Aju ste  Antral, e de se cancelar a exigeneia 
que tern  por  or igem a  uno  aceitacAo de tal. dedue5o Recur so provido." 

(1" Conselho de (.ontribuintes, 4' Cfini.ara,  Relatora lIeloisa Guarita Souza, 
Aeórdi7ro 104-21 69, de 23106/2006, DOU dc 03/10/2007) 

1N/no obstante, necesstitio se faz  esclarecem  que, no presente caso,  na 
declaracáo constante dos autos à It 23,  lu  a expressa atirma0o de que  nulo  houve pagamento 
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de honorários, muito embora o recurso tenha sido acompanhado da declaração eon] firma 
reconhecida de fl. 64, na qual os  causídicos que atuaram na reclamação trabalhista pertin.ente a 
estes autos informarn que receberam os honorarios advocaticios no montante de RS 52.149,26. 

Alem disso, a ação i n 	por sindicato, o que conobora  a assertiva 
contida  rio documento de 11. 23, no sentido de que não houve pagamento de honorários 
ad vocaticios no caso dos autos 

Assim, a declaração de 1.1. 64 somente poderia set aceita se viesse 
acompanhada de outros elementos de prova, o que não ocorreu.. Poderia por exemplo o 
Recorrente teu comprovado o efetivo 'pagamento dos honorários mediante documentação habit, 
corno comprovantes de pagameatos feitos ao advogado on .1:11.CSMO de eventual desconto dos 
honorários p01 ocasião do levantamento do deposto judicial,. 

Dessa  forma, deve ser afastada a dedução pretendida. pelo Recondite, 
referente aos  honorários advocaticios, no valor de R$ .52.149,26. 

odavia, verilica-se que, no cálculo do Recorrente, como bem explicitado na 
planilha de 0 12 dos autos, encontra-se embutido no valor do imposto retido  na fonte da 
declaração de ajuste anual o imposto retido em relação ao décnno terceiro salár io 

Ocorre que, como cediço, o decimo terceiro salário está sujeito a  tributação 
exclusiva, não podendo portanto ser levado ao ajuste antral. E o que se depreende da 
interpretação conjunta dos artigos 83 e 638 do RIR/99 (Decreto  ri. " 3 000/99), in vet bis: 

"Art 83 A base de calculo do impost() devido no ano-calcridario scia a 
di  crença  critic as somas (Lei n" 9 250, de 1995,  au'  e Lei ri" 9 477, de 1997, ail 
10, inciso l): 

- de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto  os 
isentos, os não  tributáveis,  os trilmtaveis exclusivamente  na. route  e os sujeitos a 
tribulação delinitiva;" 

"Art 638 Os rendimentos pay.os  a titulo  de decimo terceiro salat io ( ( F, 
art 7", inciso V11.1) estdo sujeitos  à  incidência do imposto na ionte eon] base na 
tabela progressiva (art 620), observadas as seguintes poi was (Lei n" 7 713, de 1988 
sul.. 26, e Lei n" 8 134, dc 1990, art 16): 

{ ) 

11.1 - a  tubulação  ocorrera exclusivamente na fonte  e  separada mettle  dos 
demais rendimentos  do lieneficiario;" 

Seguindo a legislação, é reiterada a jurisprudencia deste Tribunal, consoante 
comprovam as seguintes ementas, in verbis: 

"IRIT - FA.: 1993 

IRPF - COMPENSAÇÃO IMPOSTOR:1-1 IDO NA LON I - 13 0  SALÁRIO: 
Inadmite-se a compensação de imposto de renda retido  na fonle sok e décimo 
terceiro por tratat .-se  de  rendimento sujeito  a I ributaoo exclusiva. 

(1°  Conselho de Contribuintes, 2" Camara, Relator Conselheiro Antonio de 
Dutra, Acórdão 102-42 683, de 17/02/1998, DOI 1  10/03/1999) 
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"MN ,  -1 ,.x(s): 1998 

11RCHRO - RENDIMEN1OS - AJUS 1  E -  lendo natureza  de  
Ui  i0nçio  exclusiva,  o dOchno  orcei  to pode integtar o cOmpu(o dos 
rendimentos flibutveis na Deelataçiio do Ajuste 

(1"  Conselho  de (ontribuinles, 4" Câmara, Relamt Conselhoho Remis 
Almeida Fstol, Ae6id5o 104-23 036, de 05/03/2008, DOU 18/03/2009) 

"flZ 	- 12XS :1993 e 1994 

IRPE- COMP1/NSA.(1.ÃO IMPOS1 0 RF1 MO NA  FoNTF - 13" SA1I.AR10 
- it id compensaciTio de imposto de renda retido  na tOuto sOhre d6elmo 
tot eeito pot se tiatat de rendimento  sujeito  a  ttilmtae5o exclusiva na lOnte 

(1" (.1ot isellto de Conti.  ihu ites, 	(_',âniiir a, Acórd5o 102-42 874, de 
15, /04/1998, DOI1 07/01/1999) 

Assim, deve ser mantida a decisiio recorrida, quanto a este aspecto 

1;rs os motivos pelos quais voto no sentido de  Ni  GAR provimento ao 
recurso. 

Sala das Sessões-DF, em 201c outubr«1 2010.. 

n 
ALEXANDR- AOKI NISMOKA 

5 


